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PARECER Nº CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, 
IDOSO E MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
388/09. 
          O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Floriano Pesaro, 
estabelece que o Poder Público Municipal, quando da formulação e realização da 
Política Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e suas Piores 
Formas, se pautará pelas seguintes diretrizes, como objetivos ou ações, entre outras 
possíveis e necessárias à prevenção do trabalho infantil e para a proteção de crianças 
e adolescentes inseridas em situação de trabalho infantil, especialmente nas formas 
consideradas como penosas, insalubres e perigosas: 
          I - garantia de atendimento integral e integrado a crianças, adolescentes e suas 
famílias; 
          II - promoção de transformações culturais na proteção a crianças e 
adolescentes com foco no Estatuto da Criança e do Adolescente; 
          III - construção de alianças e parcerias entre o poder Público e os diversos 
setores da sociedade para a garantia efetiva dos direitos da criança e do adolescente; 
          IV - sensibilização da sociedade sobre a importância de doações para o Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para aplicação em políticas 
públicas para a infância e adolescência; 
          V - atendimento por equipe especializada de forma integrada e intersetorial, 
que garanta a retirada efetiva de crianças e adolescentes do trabalho infantil; 
          VI - capacitação de profissionais da rede de proteção às crianças e adolescentes 
através da realização de oficinas, cursos, aulas e atividades nas Escolas do Município e 
nos serviços da rede socioassistencial, para difundir os direitos da criança e do 
adolescente, aos alunos, familiares, profissionais e membros da comunidade; 
          VII - realização de campanhas para esclarecer sobre os danos causados pela 
violação dos direitos da criança e do adolescente: 
          VIII - construção de um sistema de monitoramente e avaliação que permita 
acompanhar e fiscalizar a situação do trabalho infantil na cidade de São Paulo, 
acompanhando os resultados das campanhas de que trata a presente lei. 
          De acordo com a justificativa, objetiva-se possibilitar mudanças culturais 
significativas nas famílias e na sociedade, de forma a combater os efeitos negativos do 
trabalho precoce no futuro das crianças. 
          A Comissão de Constituição, justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo à iniciativa, visando adequá-la à melhor técnica legislativa. 
          O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual 
a Comissão de Administração Pública posiciona-se FAVORAVELMENTE a sua aprovação, 
nos termos do substitutivo citado. 
          A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, considerando o efeito positivo da 
propositura para o aprimoramento das transformações culturais em ênfase na proteção 
a crianças e adolescentes no Município, posiciona-se FAVORAVELMENTE à aprovação 
do presente projeto, nos termos do substitutivo supracitado. 
          A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher, considerando 
a importância da divulgação e da conscientização sobre o tema para a população em 
geral, é FAVORÁVEL à aprovação do projeto, nos termos do substitutivo apresentado 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 
          No âmbito da competência da Comissão de Finanças e Orçamento, nada há a 
opor, uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de 



dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, de modo que o 
parecer é FAVORÁVEL à propositura em tela, nos termos do substitutivo apresentado 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 
          Sala das Comissões Reunidas, em 
          COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
          Carlos Apolinario (DEM) 
          Eliseu Gabriel (PSB) 
          José Américo (PT) 
          Penna (PV) 
          COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
          Alfredinho (PT) 
          Claudio Fonseca (PPS) 
          Jooji Hato (PMDB) 
          José Olímpio (PP)” 
          COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER 
          Jamil Murad (PC do B) 
          José Ferreira dos Santos - Zelão (PT) 
          Milton Ferreira (PPS) 
          Noemi Nonato (PSB) 
          COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
          Adilson Amadeu (PTB) 
          Arselino Tatto (PT) 
          Aurélio Miguel (PR) 
          Gilson Barreto (PSDB) 
          Milton Leite (DEM)” 
 


